
S E R V I Ç O  P Ü D L I C O  FEDífRAL

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

RESOLUÇAO N« 226 - ÜE 06 DE NOVEMBRO DE 1S74

EMENTA:- Altera a Rasolução n’ 76, dc 29 de março de 

1972, do Conselho Superior de Ensino e Pesqu^ 

s a .

0 REITOR OA UNIVtRiixDADE FEDERAL 00 PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Rsglmento Geral, e em cum 

prlmento à decisão do Egróglo Cunsolho Suporlor de Ensino e Pesquisa, 

em sessão realizada no dls 03 do novembro ds 1974, promulga a seguin^ 

te

R E S O L U Ç A ü  ;

Art. 1’

W

Art. 2»

Os recursos cIb iíiünüs cciitrü atas dc cJacontoa, relacio 

nados com atribuição de nancRitos ai: notas, om quais 

quer das verif icaçciop do ran-II ríugyrn esc^ritas previs 

tas na orgf’n;lzação didaticj^' da U n i v o r a l d a d e , reger-se- 

ão pela prnsents RcsnluvSu CEnlatuto da UnivorsidadeFe

deral do Paru, art:. 35,

Somente serão p r o c e n ü e d j a , analisadas e resolvidos ple^ 

tos de revisSa da provo:? ou trabr.ltiOS escnlaros escr^ 

tos, e excli;slV3!nfan nos casoa om que:

a) exista serie dúvida ou manifuatu indício dc erro de 

identificação do autor do trabalho escolarj

b) seja posíjívyl suscitar dúvida razoável quanto ã in_ 

coincidência da processo de corrração e atribuição de 

conceito ou nuta com c gabarito raspactivo, dado a 

conhecer p u b l i c s m e n t o , ne forma do RegimBt',to do Cen_ 

t r o ;

c) no caso de prcves e nõo p3rmitam o gabarito, a re_ 

clamaçêo dQvero fundar-se m  inccí. ncidôncia entre a 

explicnçãü do proPasnor sabre o que considerou re_s 

postas certns o a atr:lbt;lf;.õn final dcs conceitos ou 

notas.

í 1’ - No dccorrer da primeira aüla miniatrada após a

provac. a que? se refere a alínea 

o proft-c^ur deverá ofe



recer a turma de alunos, explicações de caráter 

genérico sobre o conteúdo das mesmas.

J 2® - A exigência da alínea ”c" deste artigo, não se 

aplicará no caso de provas finais, após as quais 

não mais se ministrem aulas da disciplina.

Art. 3* - ü requerimento de revisão de provas ou trabalhos escola

res escritos será dirigido ao Diretor do Centro ao qual 

se vincula o Departamento onde se ministra a discipli 

na, que o indeferirá liminarmente, se manifestamente 

não preencher os requisitos definidos no artigo 2’ ou 

não tiver sido apresentado j u s t i f i c a d a m e n t e .

Art. 4 ^ - 0  requerimento formalmente acolhido terá o seguinte pr£ 

c e s s a m e n t o :

a) será enviado, pelo Diretor do Centro, ao professor 

que ministrou a disciplina para que opine sobre o en^ 

quadramento do pedido nas hipóteses definidas no ar 

tigo 2’ e, em seguida, encaminhado ao Colegiado do 

Curso respectivo;

b) o Colegiado do Curso examinará o pronunciamento do 

Professor e autorizará ou não a revisão da prova;

c) autorizada a revisão, o Colagiado do Curso desginará 

uma Comissão revisora, composta de três (3) docentea 

da qual fará parte o profossor que ministrou a disc^ 

plina, salvo escusa pessoal ou motivo de força maior;

d) a comissão revisora oferecerá parecer por escrito, 

justificado, o qual sorá submetido ã aprovação do Co 

legiado do Curso.

Art. 5* - Não será processado qualquer pedido de revisão entrado

na Secretaria do Contro, além de quarenta e oito C48)h£ 

ras depois da publicação dos resultados, na forma usual.

Parágrafo único - Tanto os professores como a Comissão

revisora terão o prazo da quarenta e 

oito (48] horas para manifestar-se.

Art. 6* - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprov£

ção, revogadas as disposiçõns em contrário.

Reitoria da Universidr.de t-‘ederal do Pará, em 08 de n£ 

vembro de 1974.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA D/í GAMA MALCHER

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pequisa
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